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AUTÓGRAFO N.° 1074, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 
PROJETO DE LEI N.º 06/2015-L.

[bookmark: _GoBack]Institui o Dia Municipal do Policial, no Município de Araçariguama.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

                Art. 1º. Fica instituído, em caráter permanente, no âmbito do Município de Araçariguama, o “Dia do Policial”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de agosto.

                 Art. 2º. O evento ora instituído passará a constar no calendário oficial de eventos do município.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Araçariguama, 11 de agosto de 2020.
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